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PORTARI ANo 441, DE 26 DE JULHO DE 2023

O prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, e conforme o Memorando

Municipal de Obras, Urbanismo e Transpoftes,

Estado do Paraná, no uso de suas

no 38212023 emitido pela Secretaria

RESOLVE

Art' 10 - CONCEDER de 26 dejulho a 24 de agosto do corrente ano,
30 (trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo 202212023, do servidor
EzIo DANIEL ROIEK zrlroTTo, do cargo de provimento em Efetivo de Auxiliar
de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de obras, urbanismo e
Transportes.

AÊ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário,

GRarNFrr oo PRrrrno Murrnqpnl oe MrssRt, 26 oeJULHo oe2023.
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